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CAMARAMUNICIPAL
DE GENERAL§AMPAIO

Â VOZ SAMPAIÊNSE

E§TUI}O TÉÇNIÇO FIRELIMI§êI{ ETP

FRüCESSO ÂDtIt§l§T&4TrYO N': 3 1 .{i1.t}1 /2025
REQU ISITA,\1.E: Cârnar* *lanieipal de General SampaiolCE

1) NECESSTDÂBE üÁ CüHTI"ÀT,4ÇÃO:
1.1. As confi'ataçÕes d*veln ser pracedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo
aa disp*sta n* incisc XIL da art. 6*, da Lei n" L4.13312ü21.
i.2. Fuadanrento: inciso 1d* § 1" da ar1. 18 da Lei 14"1331?*21"
1.3. Atualm*Êtr, & Cârnara Muni*ipal de General §amp*i*lCE, nãc p*ssui mâc cle obra
qualificada, Íbrramentas o* m*téria-prima F*rÊ üs se*,iç*s necessári*s descritas aa objeto. Esses
registros sãa fluidamentais nâ* sÉ pârâ * accrv* históric* e legislativü da Câilala M*nicipal, mas
também pêrâ a transparê*cia * com*r:icação pirbiica das atividades instit*ci*nais. A contratação
de serviçcs especializados descritç,s é uma *redida que respeik e promove os princípios
fundamentais da admicistraçã* pd:blic4 c+rlf,*rrx* esãabcleeido na Csnstituição Federal e na
legislaçâc brasileira" Desta tbrm+ esta medida está alinhada csm os priucípios &lndamentais da
adrninistraçãa pública, garaÍltind* a }rg*iidade. irnp*ss*alidsde, cn*raiidade, publicidacie e

eficiência. AiÉm disso, essa ccntratação é indispensável parâ o adequadc registra e presenração
das seçõ*s s*lenes, promovenda a transparêntia e a p*rticipaçãa da comunidade nas atividades
iegislativas. Assim, aa realiz*r essa co*trataçâ*, a Câm*ra Municipal reafir*a seu comprümisso
com a gestão resp*nsável d*s recursos públi**s, âssegurâflda qrle *s §essÕes Solenes sejam
documentadas c*m a qxalidade e * prcflssicnalismo q$e esses m*m**tos s*lenes exigern, em
confonnidade c*§l a legislação brasileira.
Portanto, a c*ntrataçãa de uma ealpresâ especializada par* a prestaçâo de serviç*s proirssionais
de fotografia e filmagem paf,a as §essôes Soleues da Câmara Municipatr de General Sarnpai* é

uma medida aecessária e justiticada, q** visx assegurar a excelêacia e c devidc reccnhecimento
dos event*s s*lenes pror*ovid*s pel* P*d*r Legislativ*.

?) REQUr§rr{}s *Â crlNTRâTÀÇÂü:
2.I. A descrição dos requisit*s da c*ntrataçã* é essencisl Í]arâ âssegurâr que a sclução escolhida
cumpra com cs padrões de qualidade, des*mpe*lr* e s*.xtentabilidade, c*nforme previsto nas leis
e regularnentações especf{icas" Este* reqlrisitcs vis*m *stabeleeer critéri*s claros que garantem
a eÍicácia d*s serviçss a sflretrl prestadcs" cüm Êspecial *tençã* a*s aspectos legais e de
sustentabilidade:

a realização de serviços de fct*grafia e fil*rage*r, garantindo alta q*alidade e eficiência
na execuçâ* dos serviçcs.

prestaçã* de scrviços sirnilar*s para eventcs *ficiais au institucianais, preferencialmente
para órgãos goveÍnasienÍâis"

horário previst*s para â §essãs S*l**e, ineluind* a r:t**tag*rx e deslnontagem de todos
as equipame§tO§ i}Êc.§§siárias.

gravaçãolcapfura, produçã*, trat*alent*. *riaçã*, edição, ârÍnazeflame*tc, gerenciamento
e disp*nibilizaçã* d* i*fcrmaçõ*s d*s registr*s fotográficos e videográficos.

de materiais e equiparneraÊ*s de f*rm* sÊgl"rrâ e eficiente, assegurando a integridade e a
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prontidão de todos os itens para o evento

3) LEVANTAMENTO DE MERCADO:
3.1. Foram anaiisadas soluções de mercado disponíveis para a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços profissionais de fotografia e filmagem, incluindo mão
de obra para realizar a gravação/captura, produçâo, tratamento, criação, edição, armazenamento,
gerenciamento e disponibilizaçâo de informações dos registros fotográficos e videográficos das

sessões solenes da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, com ttrco em empresas
renomadas e coúecidas por oferecerem sen iços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, que usualmente atendem organizações públicas, bem como que
atendam as necessidades da administração e todos os requisitos da contratação elencados no item
2 deste ETP.

4) DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. Contratação de empresa especializadaparua prestaçâo de serviços protissionais de fotografia
e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravação/capfura, produção, tratamento,
criação, edição, aÍmazenamento, gerenciamento e disponibilaaçáo de informações dos registros
fotogr'áficos e videográficos das sessões solenes da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de prcvidências de adequações para a solução ser
contratada e o objeto.
4.3.Para a plenitude da solução conh'atada, faz-se necessiiria a designaçâo de servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a

ser contratado.

5) ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÀTAÇÃO:
5. 1 . Com base nas pesquisas reaiizadas, verificou-se que o valor estimado da referida contratação
é RS 45.833,26 (quarenta e cinco mil, oitoce*tos e trinta e Éês reais e vinte e seis centavos),
conforme pesquisas de mercada anexadas nos autos do pracesso.
5.2. O valor médio obtido ccrresponde a pesquisas de preços rcalizadas por fornecedors,
conforme abaixo:

6) JUSTTFTCATTVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLL]ÇÃO:
6.1. Em regra, os serviços deverão ser divididas ern tantas parcelas quântas se comprovarem
técnica e ecoÍomicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
6.2.0 disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, Íão sendo vislumbrado, no
momento, motivações para a não adoção do parcelamenta do objeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamerto e segue-se à licitação com item único.

7) CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/CIU INTERDEPENDENTES :

7 .1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.
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Item fl,spccificação [. nidadc Quantidatlc Y. Uritáric V. Global
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Contrataçâo de empresa especializada para a prestação

de serviços proÍissionais de fotogratia e filmagem,
incluindo mâo de obra para realizar a gravação/captur4
produçâo, tratamento, criação, ediçâo, annazenãÍneÍrto,
gerenciameat«r e disponibilização de informaçôes dos
registros fotográficos e videognificos das sessôes

solenes da Câmara Municifal de General Sampaio/ClE.

Mês 1i RS 4.16ó,66 R$ 45.833,26
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S) ALINHAMENTO ENTRE Â CONTRATAÇÃO E O PLAI§EJAMENTO:
8.1. A presente contratação enccatra respaldo institucional conforme previsão no inciso II do § 1"

do art. 18 da Lei 14.133121) e Plano Anual de Contatação da Câmara Municipal de General

Sampaio/CE, que prevê a conaataÉo de serviços de terceiros pessoajurídica

9) RESULTADOS PRETENDTDO§:
9.1 . Corn a adoção da solução de contratação da empresâ especializada são assegurar a solenidade

e dignidade dos registros, preservar a memória institucional, garantir a qualidade técnica e

operacional dos serviços, prolnover o acesso e a participação cidadã, e valorizar a cultura e as

tradições locais.

10) pRovrDÊNCrAs A sERElvI ADOTATIÁ.S rELÂ ArlMrNISrnaÇÃo:
10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução

ser contratada e o objeto.
lA.Z.Paraa plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designaçãc de de servidores para

atuarem na contratação e fiscalizaçãc dos serviços de acorda com as especificidades do objeto a

ser contratado.

1 1} IMPACTOS AMBIENTAI§:
1 l 1. A presente contratação aão apresenta a p*ssibilidade de ocarrência de impactos ambientais.

12) PROVTDÊNCTAS PREVrÀS ÀO CONTRÂTO:
12.1. Não serâo necessárias providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato.

I3)DECLARAÇÃO DE VIABILII}AD§ DA CONTRATÂÇÃO:
13.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a ccntratação da solução mostra-se possível

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a

contratação pretendida.

General Sampaio/CE,31 de janeiro de 2025

a*t
Diernes §amara Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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RISCO FASE DE

e execução deficiente do objeto

PROBABILIDADE DE OCORRÊUCI-1.: §aedia fiunacro: latto

AÇÃO PREVENTIVA: fVêriftcar se o objeto foi especificado adequadarnente, contemplandounidade de

fnedida. loçais de execução, quantidade e prazo de iníçio.
ÀÇÂO úr CONTIçENCIA:[Havendo erro, devolverpam complementação das infonnações.

RESPONSÁVEL §eton úeuaúúeúre

de ato designatório dos respcnsáveis Planejamento de Contratação

PROBABTLTDÂDE rlE OCORRÊNCrA: paixa [mracro: pai*o

AÇAO PREVENTTVA: lAdotar lista de verificação dos procedimentos a serem tomados para oplanejamento

[" ***tuçao
lçÃo nr conncÉricm-lrinriaenciáio áto de designaçâo formal da equipe de planejamento.

RESPONSA\'IIL ln u ronronDn coMPETE"NTE

APA: DE ESTI]IX)S PRELI]\{IXART,S

direta fracassada, deserta ou contrâtação e exeeuçâo deficiente.

PROBABTLTDÂDEDEOCORRÊXCI.q: !+tta [nanrrcro: letm

AÇÃO PREYENTIVA:
plabora. lista de verificação que contemple, ro que couber, os requisitos

lprevistos nos regulamentos munieipais da Lei 14.133121 ro âmbita da Câmara

fuunicipal de General Sampaio/CE.

AÇÃO DE CONTIGENCIA: §onigiras deficiências detectadas nos estudos preliminares

RE§PONSA!'EL lnurozunaDc coMPETENTE

ontratação direta, deseúa ou contratação e execução deficiente.

PR0BÁBTLTDADEDEOCORRÊI(CIA: §tta flmracro: latt"

AÇAO PREVENTTVA:
[f 

ropor lista de veriÍicação quc identiÍiqre, Eo qu& eouber, os requisitosprevistos

lnos regulamentos municipais da Lei 14.133/21 no âmbito da Câmara Municipal
he Cenernl Sampaio/CE.

AÇÃ0 DE CONTIGENCIA: S.evisão do temro de referência e incluir as instruçeies ausefltes.

RESPONSÁ\.'EL lauroruoaDE coMPETE'NTE

da aprovação da Terma de Rcferencia
PROBABILIDADEDEOCORRÊNCIÀ; paixa [rrracro: letto

ACAO PREVENTIYA: l4aoçao de lista de veriÍicação com item ele aprovação do TR pela autoridade

icompetente.

FluÉ 3à$S liêllx, §/N, tjirÊtrô. tiÉ.frr êã',St}.§{rt}. üênêr&l $âfraf}ô&É"ÊlÊ
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(:'*ü Ul tôê{ Ê} Í"1§: â l§.48§. tiÍ§ltüttt§ l - â?,í F.t5} rê, íéalâ} l*§s:? -lfâíPg:

ET.{.pA: p'ORnAal,rZAÇÃODÂDEMANT}A

RISCO: iEspceificação defi*ientc da demanda

ETApA: I,ESrONSÁVEIS PnLO PLÀNEJAMENTO DE CONTRATÀÇÃO
RISCO: lDescumprimento de furmalirladr hgal

RISCO: fEstudos prelimin*re* deficirntes

ETAPA: F,LABORÁÇÃO DO TERMO DE RETERENCIA
IttrSCO: iFalha ua elahorac;ão do T*rruo d* Ilcfcrensia

ETAPA: lannOVAçÃO rO TERMO DE REFERÊNC[À
RISCOT {Descumprirnentod*fsrmalidrrdelcgxl

tr-
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General Sampaio/CE, 3l de janeiro de ?025

",* S*'*W"*Á
flisrnes S*nrara Pei,roto Camg

Fresidente da Cântara
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Encaminhar
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à autoridade c{}mFÊtente o prscesso para aprovação doTermo de
i}E CO§TiGEXCI§

DE DESPESA.
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